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LEI 1.324/2024.  

"Autoriza a Chefe do Poder 

Executivo Municipal a proceder 

abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), ao Orçamento 

Geral do Município, e dá outras 

providências." 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a 

proceder â abertura de um Crédito Adicional Especial conforme  Art.  41, 

Inciso II da Lei 4.320/64 ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), na forma abaixo especificada: 

10 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10.10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10.10.18 - AGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

09 - Previdência Social 
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09.272 - Previdência do Regime Estatutário 

09.272.014 - Gestão Eficiente e Transparente 

09.272.0014.2107.0000 - Gestão das ativ. administ. do fundo de 

previdência 

3.3.90.91.00 - Sentenças judiciais 

Fonte 1.802.000 - Rec. Vinculados RPPS - Taxa de administração 

R$ 15.000,00 

Total 

R$15.000,00  

Art.  20  Servirá de recurso para cobertura do crédIto de que trata 

o  Art.  10  desta Lei, na forma do  art.  43, § 10, inciso  III,  da Lei Federal no 

4.320/64, o que trata, os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei: 

10 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10.10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10.10.18 - AGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

99 - Reserva de contingência 

99.997 - Reserva do RPPS 

99.997.0014 - Gestão Eficiente e Transparência 

99.997.0014.2107.000 - Gestão das ativ. administ. do fundo de 

previdência 

9.9.99.99.00 - Reserva do RPPS 

Fonte 1.802.000 - Rec. Vinculados RPPS 	Taxa de admitilbtrd5do 

R$ 15.000,00 
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Total 

R$15.000,00  

Art.  3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder 

no PPA 2022/2025, as adequações que se fizerem necessários, em 

decorrência desta Lei, nos termos da legislação em vigor.  

Art.  4° Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de 

Decreto do Poder Executivo Municipal.  

Art.  5° Fica revogada a Lei Municipal no 1.313/2024.  

Art.  6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, 

aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

quatro. 

Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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"Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), ao Orçamento 
Geral do Município, e dá outras 
providências." 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  10  Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizada a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial conforme  Art.  41, Inciso II da Lei 4.320/64 ao 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), na forma abaixo especificada: 
10 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10.18 - AGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09 - Previdência Social 
09.272 - Previdência do Regime Estatutário 
09.272.014 - Gestão Eficiente e Transparente 
09.272.0014.2107.0000 - Gestão das ativ. administ. do fundo 
de previdência 
3.3.90.91.00 - Sentenças judiciais 
Fonte 1.802.000 - Rec. Vinculados RPPS - Taxa de  

administração 	  R$ 15.000,00 
Total 	 R$15.000,00  

Art.  2° Servirá de recurso para cobertura do credito 
de que trata o  Art. lo  desta Lei, na forma do  art.  43, § 10, 
inciso  III,  da Lei Federal no 4.320/64, o que trata, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei: 
10 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10.18 - AGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
99 - Reserva de contingência 
99.997 - Reserva do RPPS 
99.997.0014 - Gestão Eficiente e Transparência 
99.997.0014.2107.000 - Gestão das ativ. administ. do fundo 
de previdência 
9.9.99.99.00 - Reserva do RPPS 
Fonte 1.802.000 - Rec. Vinculados RPPS - Taxa de 
administração 	  R$ 15.000,00 
Total 	 R$15.000,00  

Art.  30  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
proceder no PPA 2022/2025, as adequações que se fizerem 
necessários, em decorrência desta Lei, nos termos da 
legislação em vigor.  

Art.  4° Esta Lei  sera  regulamentada, no que couber, 
através de Decreto do Poder Executivo Municipal.  

Art.  5° Fica revogada a Lei Municipal no 1.313/2024.  
Art.  60  Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do rnes de outubro do  ono  
de dois  roil  e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

LEI 1.325/2024.  
"Dispõe sobre autorização legislativa para 
que o poder executivo municipal celebre 
parceria na modalidade de termo de 
fomento entre o Município de  Aqua  Clara e 
a Associação Ruralista Aguaclarense -  ARA, 
e da outras providências" 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei. 
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